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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 

Secretaria da Primeira Câmara Cível  
Endereço Eletrônico: sec.1camara.civel@tjam.jus.br  

ATA  DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL DE 

05.12.2022 

Aos cinco de dezembro de dois mil e vinte e dois, nesta cidade de 
Manaus, reuniu-se às nove horas, em sessão Ordinária, na sala de sessões, a Egrégia Primeira 
Câmara Cível, com a presença dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Joana dos 
Santos Meirelles - Presidente, Paulo César Caminha e Lima, Maria das Graças Pessoa 
Figueiredo, Cláudio César Ramalheira  Roessing e  Desembargadora Nélia Caminha Jorge. 
Além da presença do membro convocado Desembargador Anselmo Chíxaro. E como 
Representante do Ministério Público a Dra.  Silvana Nobre de Lima Cabral. Ao iniciar-se a 
sessão, posta em discussão e não impugnada, foi aprovada a ata anterior.  

EM MESA  

Pela Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO: 
Embargos de Declaração Cível nº: 0005607-74.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/Vara Especializada do Meio Ambiente, Embargos de Declaração Cível nº: 
0000903-18.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0000514-67.2020.8.04.0000 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/5ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Pela Exma. 
Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES: Embargos de Declaração 
Cível nº: 0003503-75.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara 
Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0003564-
33.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0003855-33.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/17ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração 
Cível nº: 0003883-98.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª Vara 
Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0003534-
95.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0003965-32.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração 
Cível nº: 0004017-28.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara 
Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0004022-
50.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0004172-31.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Pela Exma. Sra. 
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE: Embargos de Declaração Cível nº: 
0007866-08.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0007704-13.2022.8.04.0000 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos 
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de Declaração Cível nº: 0007706-80.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/17ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0007887-
81.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/14ª Vara Cível e de Acidentes 
de Trabalho, Agravo Interno Cível nº: 0006949-86.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/6ª Vara de Família. Pelo Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO 
CHÍXARO: Embargos de Declaração Cível nº: 0003828-50.2022.8.04.0000 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de 
Declaração Cível nº: 0005075-66.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.  

JULGAMENTOS  

1) Apelação Cível nº: 0688040-20.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Bradesco 
S.a., Apelado: Leticia Lucas de Almeida. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA 
DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os 
presentes autos de Apelação Cível n.º 0688040-20.2020.8.04.0001, em que são partes as 
acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da  
Egrégia  Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
unanimidade de votos, não conhecer o recurso.  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  
Joana dos Santos Meirelles. 2) Apelação Cível nº: 0643785-11.2019.8.04.0001 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: 
Raimundo do Nascimento Gomes, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, 
ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. 
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, 
relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0643785-11.2019.8.04.0001, 
em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, por   unanimidade               de votos, conhecer e dar provimento ao 
recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e 
Lima,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 3) Apelação Cível 
nº: 0622956-09.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Apelante: Everaldo Gomes dos Santos, Apelado: Instituto Nacional 
do Seguro Social - Inss, ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora 
a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: 
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0622956-
09.2019.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por    unanimidade             de votos, conhecer e dar 
provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César 
Caminha e Lima,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 4) 
Apelação Cível nº: 0627835-25.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Zuleide Barbosa da Silva, 
Apelado: Banco Panamericano S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS 
GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes 
autos de Apelação Cível n.º 0627835-25.2020.8.04.0001, em que são partes as acima 
indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia 
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por    unanimidade           
de votos, conhecer e dar provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing,  Nélia Caminha Jorge e  Joana dos 
Santos Meirelles. 5) Apelação Cível nº: 0627745-51.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Raimundo Sousa 
de Oliveira, Apelado: Dodó Veículos Ltda, Apelado: Banco Panamericano S/A. Relatora a 
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Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: 
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0627745-
51.2019.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores integrantes do(a)(s) Egrégio(a)(s) Primeira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade_ de votos, conhecer e negar 
provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio 
César Ramalheira Roessing,  Nélia Caminha Jorge e  Joana dos Santos Meirelles. 6) 
Apelação Cível nº: 0220666-52.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª 
Vara de Família. Apelante: J. V. P., Apelado: E. L. P., Terceiro I: M. P. do E. do A.. Relatora 
a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: 
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0220666-
52.2020.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por     unanimidade        de votos, em consonância ao 
Parecer do Ministério Público, conhecer e dar provimento ao recurso.  Participaram do 
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing,  Nélia Caminha 
Jorge e  Joana dos Santos Meirelles. 7) Apelação Cível nº: 0645011-85.2018.8.04.0001 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/8ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: 
Ativa Assessoria Empresarial - Eirelli - Me, Apelado: Sinetram - Sindicato das Empresas de 
Transporte de Passageiros do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos 
estes autos de Apelação Cível n.º 0645011-85.2018.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são 
partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que 
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para negar-lhe provimento.  Participaram 
do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Nélia Caminha Jorge,  Joana dos Santos Meirelles 
e  Paulo César Caminha e Lima. 8) Apelação Cível nº: 0743148-34.2020.8.04.0001 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: 
Banco Industrial do Brasil S/A, Apelado: Edinelson Martins Barros e Outros. Relator o 
Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0743148-34.2020.8.04.0001, 
de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para dar-
lhe parcial provimento.Sala das Sessões, em Manaus, 05  de dezembro de 2022.  Participaram 
do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Nélia Caminha Jorge,  Paulo César Caminha e 
Lima e  Joana dos Santos Meirelles. 9) Apelação Cível nº: 0651327-80.2019.8.04.0001 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: 
Benedito Fontinele dos Santos, Apelado: Banco Bmg S/A. Relator o Exmo. Sr. 
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados 
e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0651327-80.2019.8.04.0001, em que são partes 
as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que 
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para dar-lhe provimento.Sala das Sessões, 
em Manaus, 05 de dezembro de 2022.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   
Nélia Caminha Jorge,  Paulo César Caminha e Lima e  Joana dos Santos Meirelles. 10) 
Agravo de Instrumento nº: 4000917-94.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/11ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Amazonas Distribuidora 
de Energia S/A, Agravado: Associação dos Proprietários de Imóveis do Empreendimento 
Greenwood Park. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS 
MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Agravo de 
Instrumento nº 4000917-94.2022.8.04.0000, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Primeira Câmara Cível do Egrégio do Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, CONHECER e NEGAR provimento ao 



4 

 

presente Recurso, nos termos do voto da Relatora. Impedido o Exmo. Sr. Desembargador 
Paulo César Caminha e Lima. Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria 
das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 11) Apelação Cível nº: 
0711598-21.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/12ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Apelada: Silvia 
de Souza Oliveira, Apelante: Silvia de Souza Oliveira, Apelado: Instituto Nacional do Seguro 
Social - Inss. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0711598-
21.2020.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem Primeira Câmara Cível do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  unanimidade de votos, e em 
consonância com o parecer ministerial, em DAR PROVIMENTO ao primeiro recurso e 
NEGAR PROVIMENTO ao segundo recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram 
do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Paulo César 
Caminha e Lima e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 12) Apelação Cível nº: 0617722-
12.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/17ª Vara Cível e de Acidentes 
de Trabalho. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Apelado: Instituto 
Nacional do Seguro Social - Inss, Apelante: Andrezza Rodrigues Botelho, Apelado: 
Andrezza Rodrigues Botelho, Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0617722-12.2020.8.04.0001, 
de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores que compõem Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por _unanimidade_ de votos, em DAR PROVIMENTO ao 
primeiro recurso, e NEGAR PROVIMENTO ao segundo recurso, nos termos do voto da 
Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa 
Figueiredo,  Paulo César Caminha e Lima e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 13) 
Agravo de Instrumento nº: 4001291-13.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/2ª Vara de Família. Agravante: A. M. M. C., Agravada: C. B. e S., Terceiro I: 
M. P. do E. do A.. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. 
Decisão: ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento n.º 
4001291-13.2022.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes do(as) Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos e em 
consonância com o parecer ministerial, em conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos 
do voto da desembargadora relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   
Joana dos Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo César Caminha e 
Lima. 14) Agravo de Instrumento nº: 4003103-90.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Amazonas 
Distribuidora de Energia S/A, Agravado: Ponta Negra Clube de Campo. Relatora a Exma. 
Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: ACÓRDÃOVistos, relatados e 
discutidos estes autos de Agravo de Instrumento n.º 4003103-90.2022.8.04.0000, de Manaus 
(AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes do(as) Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado 
do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto da desembargadora relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). 
Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César 
Ramalheira Roessing. 15) Apelação Cível nº: 0614955-35.2019.8.04.0001 de Capital - 
Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Ricardo 
Augusto Loureiro de Oliveira, Apelante: José Ricardo Marcondes de Oliveira, Apelado: 
Sport Clube Corinthians Paulista, Apelante: Sport Clube Corinthians Paulista, Apelado: 
Ricardo Augusto Loureiro de Oliveira, Apelado: José Ricardo Marcondes de Oliveira. 
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: 
ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível n.º 0614955-
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35.2019.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores da(s) Primeira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em negar provimento aos 
recursos, nos termos do voto da desembargadora relatora.  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  
Paulo César Caminha e Lima. 16) Agravo de Instrumento nº: 4003257-11.2022.8.04.0000 
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. 
Agravante: Banco Bradesco S.a., Agravado: M. Moreira dos Santos - ME. Relatora a Exma. 
Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: ACÓRDÃOVistos, relatados e 
discutidos estes autos de Agravo de Instrumento n.º 4003257-11.2022.8.04.0000, em que são 
partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores da 
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de 
votos, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto da desembargadora 
relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  
Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo César Caminha e Lima. 17) Apelação Cível nº: 
0605726-51.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de 
Acidentes de Trabalho. Apelante: Hapvida Assistencia Medica Ltda, Apelado: Joao Pereira 
da Silva. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: 
ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível n.º 0605726-
51.2019.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores da(s) Primeira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento 
ao recurso, nos termos do voto da desembargadora relatora.  Participaram do julgamento 
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo 
e  Paulo César Caminha e Lima. 18) Apelação Cível nº: 0613423-55.2021.8.04.0001 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: 
Unimed Fama, Apelada: Evelyn Rosas Duarte. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora 
NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos estes autos 
de Apelação Cível n.º 0613423-55.2021.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as 
acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores da(s) Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em 
conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto da desembargadora relatora.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Maria 
das Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo César Caminha e Lima. 19) Embargos de Declaração 
Cível nº: 0005607-74.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara 
Especializada do Meio Ambiente. Embargante: Amazonas Distribuidora de Energia S/A, 
Embargado: Instituto de Proteção Ambiental do Estado do Amazonas - Ipaam. Relatora a 
Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: 
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Embargos de Declaração em Embargos 
de Declaração em Apelação n.º 0005607-74.2021.8.04.0000, em que são partes as acima 
indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia 
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade___ 
de votos, acolher os embargos de declaração.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). 
Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima,  Anselmo Chíxaro e  Joana dos Santos Meirelles. 20) 
Embargos de Declaração Cível nº: 0000903-18.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Embargante: Banco 
General Motors S/a (Banco GMAC), Embargado: Adcon - Assoc. Brasil. de Def. do Cons. da 
Vida e Dir. Civis, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. 
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, 
relatados e discutidos os presentes autos de Embargos de Declaração Cível n.º 0000903-
18.2021.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de 
declaração.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos 
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Meirelles,  Cláudio César Ramalheira Roessing e  Anselmo Chíxaro. 21) Embargos de 
Declaração Cível nº: 0000514-67.2020.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/5ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Embargante: Banco Alvorada S/A, 
Embargado: Carlos Roberto da Costa Lucas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA 
DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os 
presentes autos de Embargos de Declaração Cível n.º 0000514-67.2020.8.04.0000, em que 
são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer e negar provimento aos embargos de 
declaração.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos 
Meirelles e  Anselmo Chíxaro. 22) Embargos de Declaração Cível nº: 0007866-
08.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho. Embargante: Colméia Ponta Negra Empreendimentos Imobiliários Ltda., 
Embargado: Francisco Rocha da Silva. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA 
CAMINHA JORGE. Decisão: ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos estes autos de  nº 
0007866-08.2022.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores da(s) Primeira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade, em rejeitar os embargos de 
declaração, nos termos do voto da desembargadora relatora.  Participaram do julgamento 
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo 
e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 23) Embargos de Declaração Cível nº: 0007704-
13.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho. Embargante: Francisco Rocha da Silva, Embargado: Colméia Ponta Negra 
Empreendimentos Imobiliários Ltda.. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA 
CAMINHA JORGE. Decisão: ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos estes autos de  nº 
0007704-13.2022.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores da(s) Primeira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade, em rejeitar os embargos de 
declaração, nos termos do voto da desembargadora relatora.  Participaram do julgamento 
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo 
e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 24) Embargos de Declaração Cível nº: 0007706-
80.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/17ª Vara Cível e de Acidentes 
de Trabalho. Embargante: Banco Bradesco S.a., Embargado: Daniel da Silva Gomes. 
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: 
ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos estes autos de  nº 0007706-80.2022.8.04.0000, de 
Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores da(s) Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da 
desembargadora relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos 
Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo César Caminha e Lima. 25) 
Embargos de Declaração Cível nº: 0007887-81.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/14ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Embargante: Amazonas 
Distribuidora de Energia S/A, Embargada: Elizeth Coelho da Silva, Embargada: Jamile da 
Silva Bezerra (Assistido(a) por sua Mãe) Elizeth Coelho da Silva. Relatora a Exma. Sra. 
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: ACÓRDÃOVistos, relatados e 
discutidos estes autos de  nº 0007887-81.2022.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são 
partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores da(s) 
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade, em 
rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da desembargadora relatora.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Maria 
das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 26) Agravo Interno 
Cível nº: 0006949-86.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara de 
Família. Agravante: A. F. L. P., Agravado: M. A. M. P.. Relatora a Exma. Sra. 
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: ACÓRDÃOVistos, relatados e 
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discutidos estes autos de Agravo Interno Cível n.º 0006949-86.2022.8.04.0000, de Manaus 
(AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 
em conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos do voto da desembargadora relatora.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Maria 
das Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo César Caminha e Lima. 27) Embargos de Declaração 
Cível nº: 0003828-50.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara 
Cível e de Acidentes de Trabalho. Embargante: Abraao da S Cardoso Comunicações e 
Producoes EIRELI, Embargado: Marcelo Ramos Rodrigues, Embargado: Filmes 602 Eireli. 
Relator o Exmo. Sr. Desembargador ANSELMO CHÍXARO. Decisão: Vistos, relatados e 
discutidos estes autos de Embargos de Declaração Cível n.º 0003828-50.2022.8.04.0000, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que integram a Primeira Câmara 
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à unanimidade de votos, em 
CONHECER do presente recurso e no mérito CONCEDER PARCIAL PROVIMENTO, nos 
termos do voto do relator, que acompanha o presente julgado, dele fazendo parte integrante.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles,  Maria 
das Graças Pessoa Figueiredo e  Paulo César Caminha e Lima. 28) Embargos de Declaração 
Cível nº: 0005075-66.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/15ª Vara 
Cível e de Acidentes de Trabalho. Embargante: Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 
REMAN, Embargado: Claudemir Santos Farias. Relator o Exmo. Sr. Desembargador 
ANSELMO CHÍXARO. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de 
Declaração Cível n.º 0005075-66.2022.8.04.0000, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores que integram a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Amazonas, à unanimidade de votos, em CONHECER do presente recurso e no 
mérito NEGAR PROVIMENTO, nos termos do voto do relator, que acompanha o presente 
julgado, dele fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   
Joana dos Santos Meirelles,  Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César 
Ramalheira Roessing.  

VISTA  

29) Apelação Cível nº: 0634676-02.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: João Bosco A. Toledano, 
Apelante: José Higino de Sousa Netto, Apelante: Marcio Luiz Sordi, Apelante: Luciana 
Almeida de Souza e Silva, Apelado: Solon Angelim de Alencar Ferreira. Relatora a Exma. 
Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Motivo: Prorrogação do Pedido 
de vista feito pela Desa. Nelia Caminha Jorge.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). 
Srs(as).   Nélia Caminha Jorge,  Paulo César Caminha e Lima e  Cláudio César Ramalheira 
Roessing. 30) Apelação Cível nº: 0720754-33.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro 
Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Pan S.a., Apelado: 
Paulo Vasconcelos dos Santos, Apelante: Paulo Vasconcelos dos Santos, Apelado: Banco 
Pan S.a.. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. 
Motivo: Pedido de vista feito pelo Des. Claudio Roessing.  Participaram do julgamento os(as) 
Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo,  Paulo César Caminha e Lima e  
Cláudio César Ramalheira Roessing.  

ADIADOS  

Pela Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE: Agravo de Instrumento 
nº: 4003099-58.2019.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/12ª Vara Cível e 
de Acidentes de Trabalho, Apelação / Remessa Necessária nº: 0725915-24.2020.8.04.0001 de 
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.  
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Pela Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES: Embargos de 
Declaração Cível nº: 0003503-75.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch 
Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0003564-
33.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0003855-33.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/17ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração 
Cível nº: 0003883-98.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª Vara 
Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0003534-
95.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0003965-32.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração 
Cível nº: 0004017-28.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara 
Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0004022-
50.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de 
Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0004172-31.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum 
Ministro Henoch Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Nada mais havendo a 
tratar, a Excelentíssima Senhora Presidente, encerrou a sessão. E, para constar, eu, Secretária, 
lavrei a presente e assino.  

 
 

Zélia Maria Machado de Aragão 
Peixoto 

Desª. Joana dos Santos Meirelles   

Secretária Presidente   

  

 


